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Seção Judiciária do Piauí
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.
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§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PIAUÍ

PORTARIA SJPI-DIREF 170/2021

 

O Juiz Federal NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS, Diretor do Foro da Seção
Judiciária do Estado do Piauí, Justiça Federal da 1ª Região, NO USO de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 45, do Regulamento Geral das Centrais de Mandados da Justiça
Federal da 1ª Região, aprovado pela RESOLUÇÃO/PRESI/CENAG n. 6, de 15/03/2012 que dispõe que a
escala de plantão será elaborada mensalmente, para os dias úteis e não úteis, e deverá ser aprovada pelo
juiz coordenador, podendo ser revista a qualquer tempo, de modo a se satisfazerem situações
supervenientes; CONSIDERANDO os termos do art. 6º, § 2º, da Portaria n. 306/2014 ‐DIREF, de
20/06/2014, que dispõe que, quando o oficial de justiça for convocado para cumprimento de plantão, sem
previsão em escala, deverá tal ato ser convalidado posteriormente e deverá, também, haver a compensação
do referido plantão no mês seguinte; CONSIDERANDO a necessidade recorrente de validação das
alterações ocorridas nos plantões mensais dos Analistas Judiciários/Judiciária/Oficial de Justiça Avaliador
Federal, CONSIDERANDO os termos do PAe n. 0000249-71.2021.4.01.8011, R E S O L V E:

 
CONVALIDAR as alterações ocorridas na escala de plantão diário dos Analistas

Judiciários/Área Judiciária/Oficiais de Justiça Avaliadores Federais, do mês de NOVEMBRO/2021:

DATA OFICIAL DE JUSTIÇA
PLANTONISTA

OFICIAL DE JUSTIÇA PLANTONISTA
SUBSTITUTO

04/11/2021
Quinta-feira Carlos Geovanne Coelho Pereira Márcia Fernanda da Silva Reinaldo

11/11//2021
Quinta-feira Sílvia Carvalho Almeida Pinto Waldir de Vasconcelos Spinelli Júnior

12/11/2021
Sexta-feira Sílvia Carvalho Almeida Pinto Allyne Ferreira Lima Moreira

16/11/2021
Segunda-
feira

Cláudia Margareth Soares Ferreira Darcicléia de C. S. Meireles Koury

22/11/2021
Segunda-
feira

Mário César Lopes da Ponte Ana Lourdes Rocha de Andrade

24/11/2021
Quarta-feira Waldir de Vasconcelos Spinelli Júnior Evaldo de Sousa Borges

Dê-se ciência. Anote-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS 
Juiz Federal Diretor do Foro

Documento assinado eletronicamente por Nazareno César Moreira Rêis, Diretor do Foro, em
04/12/2021, às 10:49 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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